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PARECER Nº 005/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 003/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
remuneração dos empregados públicos da prefeitura 
municipal e dá outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 006/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 003/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
remuneração dos empregados públicos da prefeitura 
municipal e dá outras providências. 

 

 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conceder um aumento salarial de 
3,90% (três virgula noventa por cento), a todos os empregados públicos ativos e 
inativos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 007/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 004/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
remuneração dos empregados públicos da prefeitura 
municipal e dá outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 008/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 004/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
remuneração dos empregados públicos da prefeitura 
municipal e dá outras providências. 

 

 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conceder um aumento salarial de 
1,50% (um virgula cinquenta por cento), a todos os empregados públicos ativos e 
inativos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 009/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 005/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
subsídios do Prefeito Municipal Vice-Prefeito 
Municipal e Secretários Municipais do poder 
executivo do município de São João do Pau D’Alho e 
da outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 010/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 005/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
subsídios do Prefeito Municipal Vice-Prefeito 
Municipal e Secretários Municipais do poder 
executivo do município de São João do Pau D’Alho e 
da outras providências 

 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 

fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conceder um aumento salarial de 
3,90% (um virgula cinquenta por cento), aos Subsídios do Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito Municipal e Secretários Municipais do Município de São João do Pau 
D’Alho. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 011/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 006/2026, abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 012/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 006/2026, abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras providências. 

 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 

fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
1.257.685,29 (um milhão duzentos e cinquenta e sete mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e nove centavos) para arcar com despesas da Construção da Ponte sobre 
o Córrego do Pau D’Alho na Estrada Municipal SJA-332. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 013/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 007/2026, dá nova redação ao artigo 4º, da Lei nº 
1.240/2017 e outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 014/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 007/2026, dá nova redação ao artigo 4º, da Lei 
nº 1.240/2017 e outras providências. 

 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 

da nova redação ao artigo 4º da Lei nº 1.240/2017 de 24 de março de 2017 onde terá 
um aumento no valor do vale-alimentação onde passara a ser de R$ 900,00 
(novecentos reais) 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 015/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 001/2026, da nova redação ao artigo 2º da Lei nº 
1.080/12, de 20 de março de 2012 e dá outras 
providências 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria da mesa diretora, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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      PARECER Nº 016/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 001/2026, da nova redação ao artigo 2º da Lei 
nº 1.080/2012, de 20 de março de 2012 e dá outras 
providências 

 

 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria da mesa diretora, onde 

altera o artigo 2º da lei nº 1.080/2012 em que o vale compras concedido aos 
funcionários da Câmara Municipal será de R$ 900,00 (novecentos reais). 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 017/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 002/2026, dispõe sobre revisão geral anual a 
remuneração dos empregados públicos da Câmara 
Municipal e aos Subsídios dos Vereadores e dá outras 
providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria da mesa diretora, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 018/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 002/2026, dispõe sobre revisão geral anual a 
remuneração dos empregados públicos da Câmara 
Municipal e aos Subsídios dos Vereadores e dá outras 
providências. 

 

 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria da mesa diretora, fica 

autorizado o Poder Legislativo Municipal, conceder uma reposição salarial de 3,90% 
(três virgula noventa por cento), a todos os empregados públicos ativos e inativos da 
Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, estendendo aos Vereadores deste 
Legislativo. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 019/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 003/2026, dispõe sobre revisão geral anual a 
remuneração dos empregados públicos da Câmara 
Municipal e aos Subsídios dos Vereadores e dá outras 
providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria da mesa diretora, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 020/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 003/2026, dispõe sobre revisão geral anual à 
remuneração de empregados públicos da Câmara 
Municipal e dá outras providências 

 

 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria da mesa diretora, fica 

autorizado o Poder Legislativo Municipal, conceder um aumento salarial de 1,50% 
(um virgula cinquenta por cento), a todos os empregados públicos ativos e inativos 
da Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 02 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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